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Senhor Presidente,
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Tenho a satisfagcdo de encaminhar a Vossa Exceléncia, para apreciagdo desta

Egrégia C&dmara Municipal, o Projeto de Lei incluso, que “ALTERA A LEI N° 2.886, DE 24 DE
JUNHO DE 1996, QUE DISPOE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM".

Este Projeto de Lei surgiu da necessidade de aperfeicoar as questdes que
envolvem progressdo do servidor publico efetivo.

O presente Projeto tem o objetivo de beneficiar o servidor pUblico efetivo, pois
esclarece que a solicitacdo de progressdo por nova qualificagcdo poderd ser efetuada a
gualguer momento apds a obtencdo do fitulo e que, para obtencdo de progressdo por
nova qualificacdo, o servidor poderd apresentar mais de um ftitulo referente a Curso
Técnico (360 horas), Graduagdo, Curso de Especidlizacdo (360 horas), Mestrado,
Doutorado ou Pés-Doutorado, até atingir o seu limite."

Assim, diante das razdes expostas, pedimos o voto favordvel dos nobres membros
dessa Camara de Vereadores, por se tratar de assunto urgente e de relevante interesse
publico.

Considerando a relevancia da matéria, solicito urgéncia na apreciagdo deste
Projeto de Lei, nos termos do art. 86 da Lei Orgé&nica do Municipio de Betim.

Sirvo-me da oportunidade para apresentar a Vossa Exceléncia e aos demais

Vereadores as expressoes de meu elevado apreco e distinta consideragdo.

Atenciosamente, ( / ,
LT |

Jittorio Medioli
(_%:fei’ro Municipal

Exmo. Sr.

Vereador Edson Leonardo Monteiro

Presidente da Camara Municipal de Betim/MG.
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PROJETO DE LEIN° 192 , DE 02 DE JULHO DE 2018. ‘é
ALTERA A LEI N° 2.886, DE 24 DE JUNHO DE
1996, QUE DISPOE SOBRE O PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM.
O Povo do Municipio de Betim, por seus representantes, aprovou
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° O Anexo VIl da Lei 2.886, de 24 de Junho de 1996, passa d
vigorar com a seguinte redag¢do:
“PLANOS DE CARGOS,CARREIRAS E VENCIMENTOS
ANEXO VIl
ACRESCIMO DE PADROES,NA PROGRESSAO,POR EFEITO DE QUALIFICACAO
VIIl-A- QUADRO SETORIAL DA ADMINISTRACAO
GRUPO OCUPACIONAL FORMACAO PADROES DE ACRESCIMO
Ensino Fundamental ]
Ensino Médio ]
Curso Técnico-médio e pds- ]
AA médio (360 horas)
Graduagdo/Tecndlogo 3
Curso de especializacdo- Pos- 3
graduagdo
(Lato Sensu 360 horas)
Curso de Pés-graduagdo (Stricto 6
Sensu, nivel Mestrado) '
Curso de Pés-graduagédo (Stricto 74 ‘
Sensu, nivel Doutorado) i
Pés-Doutorado 8 3
Ensino Médio ]
Curso técnico-médio e pds- ]
AB, AC,AD, AE médio (360 horas) |
Graduagdo/Tecndlogo 3 i
Curso de especializacdo- Pos- 3
graduagado
(Lato Sensu 360 horas) 1
Curso de Pés-graduagdo (Stricto é !
Sensu, nivel Mestrado) s
Curso de Pés-graduagdo (Stricto \ 7
Sensu, nivel Doutorado) A
Pés-Doutorado A 8
Curso Técnico pds-médio (360 X \ ]
horas) / \ !
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AF, AH, AG Ensino Superior - 3
Graduagdo/Tecndlogos
Curso de Especializagcdo — Pos 3 i
graduagdo (Lato Sensu 360 f
horas) i
Curso de Pés-graduacédo (Stricto é i
Sensu, nivel Mestrado) i
Curso de Pds-graduacgdo (Stricto 7 g
Sensu, nivel Doutorado)
Pés-Doutorado 8
Curso de Especializacéo - Pos 3
graduagdo ( Lato Sensu 360
Al, AJ, AK, ALe AM horas)
Curso de Pés-graduagdo (Stricto 6 A
Sensu, nivel Mestrado) g
Curso de Pés-graduacéo (Stricto Z
Sensu, nivel Doutorado)
Pés-Doutorado 8 |
VIiI-B - QUADRO SETORIAL DA EDUCACAO
GRUPO OCUPACIONAL FORMACAO PADROES DE ACRESCIMO
Ensino Fundamental 1
Ensino Médio !
Curso técnico - médio e poés 1
meédio (360 horas)
EA Ensino Superior - 3
Graduagdo/Tecnologos
Curso de Especializacdo — Pés- 3
graduag¢do (Lato Sensu 360
horas)
Curso de Pés-graduacdo (Stricto 6
Sensu, nivel Mestrado)
Curso de Pés-graduagéo (Stricto 4§
Sensu, nivel Doutorado)
Pés-Doutorado 8
Curso técnico - pdés médio (360 1
horas)
EB, EC, ED Ensino Superior - 3 I
Graduacgdo/Tecndlogos i
Curso de Especializagdo - Pos- 3 g
graduagdo (Lato Sensu 360 g
horas)
Curso de Pés-graduagdo (Stricto 6
Sensu, nivel Mestrado)
Curso de Pés-graduagdo (Stricto T
Sensu, nivel Doutorado) {
P&s-Doutorado 8 §
Curso de Especializacdo- Pds- 3 !
graduagdo (Lato Sensu 360 f
EE, EF, EG, EH, El, EJ e EK horas) 1
Curso de Pés-graduagdo (Stricto é i
Sensu, nivel Mestrado) \
Curso de Pés-graduagdo (Stricto \ 7
Sensu, nivel Doutorado)
Pés-Doutorado b 8
I\
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VIII-C- QUADRO SETORIAL DA SAUDE
GRUPO OCUPACIONAL FORMAGCAO PADROES DE ACRESCIMO
Ensino Fundamental 1
Ensino Médio ]
Curso técnico — médio e pds 1
SA médio (360 horas)
Ensino Superior - 3
Graduacdo/Tecndlogos
Curso de Especializa¢é&o — Pés 3
Graduagdo
(Lato Sensu 360 horas)
Curso de Pés-graduagéo (Stricto 6
Sensv, nivel Mestrado)
Curso de Pés-graduagdo (Stricto Z
Sensu, nivel Doutorado)
P&s-Doutorado 8
Ensino Médio |
Curso técnico - médio e pds ]
médio (360 horas)
SB Ensino Superior - 3
Graduagdo/Tecndlogos
Curso de Especializa¢c@o - Pds 3
Graduacdo
{Lato Sensu 360 horas)
Curso de Pés-graduacdo (Stricto 6
Sensu, nivel Mestrado)
Curso de Poés-graduacdo (Stricto 7
Sensu, nivel Doutorado)
Pés-Doutorado 8 l
Curso técnico — médio e pds I
médio (360 horas)
Ensino Superior - 3
SC Graduagdo/Tecndlogos
Curso de Especializacdo — Pds 3
Graduagdo |
[Lato Sensu 360 horas)
Curso de Pds-graduacgdo (Stricto 6
Sensu, nivel Mestrado)
Curso de Pds-graduagdo (Stricto s
Sensu, nivel Doutorado)
Pés-Doutorado 8
Curso de Especializacdo - Pds 3
Graduagdo
(Lato Sensu 360 horas)
Curso de Pés-graduacgdo (Stricto 6
SD Sensu, nivel Mestrado
Curso de Pés-graduagéo (Stricto 7
Sensu, nivel Doutorado)
Pés-Doutorado 8
Curso de Especializagdo - Pos-
Graduacdo (Lato Sensu 360
horas)

Residéncia Rl
Residéncia Rl
Residéncia RIll
Residéncia RIV |
Residéncia RV ]

Curso de Pés-graduacdo (Stricto \k
Sensu, nivel Mestrado K !
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Curso de Pés-graduacdo (Stricto 7
Sensu, nivel Doutorado)
Pés-Doutorado 8

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Art. 3° Revogam-se as disposicdes em contrdrio, em especial a
Lei Municipal n°® 6.294, de 26 de dezembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Betim, 02 de julho de 2018.

Ol

ittorio Medioli

Prefeito Municipal
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